
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - 
MCT1C 

INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IBICT 
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato de Prestação de Serviços n° 6788/2019 que 
entre si celebram o Instituto Brasileiro de Informação 
em Ciência e Tecnologia - IBICT e a Fundação de 
Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP 

C Instituto Brasileiro de Inforn ção em Ciência e Tecnologia - IBICT, unidade de pesquisa 
vinculada ao Mnisterio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), inscrita ro 
CNPJ sob o n° 04.082.99310001-49, sediado ao SAS - Quadra 05 - Lote 06 - Blow H- 5° Andar, 
Brasi l ia DF, Cep.:70.070-912, doravante denominada si n pllesrrente Contratante, ntratante, neste ato 
representado pela sua Diretora Da. Cecilia Leite Oliveira, e a Fundação de DesernvoMrnento da 
Pesquisa - FUNDEP, inscrita no CNPJ sob o n° 18.720.938/0001-41, sediada na Av. Antônio 
Carlos, 6.627,Un.AdmI1 - Campus UFMG, Belo Horizonte, MG, Cep.:31.270-901, aqui 
representada por seu Pr-idente Prof. Alfredo Gontijo de Oliveira , residente e danlciliado nesta 
capital, doravante denominada sirrplesmente Contratada, celebram o presente coruto de 
prestação de serviços, baseado nas Leis Federais n° 8.666, de 21 de Junino de 1993, e n° 8.958, 
de 20 de Dezerrbro de 1994, regulamentada pelo Derreto rr° 7.423, de 31 de dezembro de 2010, 
que se regerá pelas dausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste instrumento a corttrataçáo da Fundado  de lerni3duiaento da Pesquisa 
- FUNDEP com a finalidade de dar apoio ao projeto de pesquisa "Projeto Atualização e 
implantação do modelo conceitual de atuação do Comitê Temático Rede Brasileira de 
Arranjos Produtivos Locais de Base Mineral - CT RedeAPLmineraI . 

Parágrafo Único - O apoio a ser prestado pela Contratada Consiste na execução dos servias, 
cujas especificações, Condições, formar e prazos constam no plano de trabalho do projeto 
rrenlonado, parte integrante do presente proso SEI n° 01250.021788/2019-27 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

C~ serviços ora contratados reger-se-ão pelas seguintes condições: 

Parägrafo Primeiro - É vedado à Contratada suboortratar, m todo ou em parte, cs servi'-ora----='N ~ * ~-.~ "NP,, 
ï,~ 



contratados. 

Parágrafo Segundo - São obrigações da Contratada: 

I - prestar os serviços na forrar e condições definidas no presente instrurrento e em 
o arei idade com a (s) Ordem (s) de Serv190 (s) de que trata o inciso 1, do Parágrafo Terreiro, 
da Cláusula Segunda, responsabilizando-se pela sua perfeita e integral execução; 

Il - responsabilizar--se pelo recolhimento de irrpostos, taxas, contribuições e outros encargos 
porventura devidos em decorrência da presente contratação, apresentando os respectivos 
corrprovantes ao setor competente da Contratante; 

III - responsabilizar-se pela contratação, fiscalização e pagarrento do pessoal porventura 
necessários execução do objeto do presente contrato; 

IV - aplicar no m 	do financeiro, por meio de instituições oficiais, os recursos administrados 
com base m presente instrumento, devendo posteriormente errpregá-los, junto com o 
respectivo rendirrento, exclusivamente na execução do projeto de que trata a Cláusula Primeira; 

V - restituirá Contratante, através de GRU, ao final do ooncrato, se for o caso, eventual saldo 
remanescente, rmnetariairente corrigido e acrescido dos rendirrentos percebidas, mediante 
depósïto na Conta Chica do Tesouro Nacional 

VI - responder pelos prejuízos causados à Contratante, em razão de culpa ou dolo de seus 
errpregados ou prepcstos; 

VII - respeitar e fazer com que seu pessoal cumpra as normas de segurança do trabalho e 
demais regulamentos vigentes rios locais em que estiveremtraba!hando; 

VIII - facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora da Contratante, 
atendendo prontamente às solicitações por ela apresentadas; 

IX- responsabilizar-se pela guarda dos documentos relativos ao presente instrumento; 

X - observar rigorosarrente o disposto rio Decreto rf 8,241, de 21 de maio de 2014, que 
regulamenta o art. 3o da Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, dispondo sabre aquisições e 
contratações de obras e serviços pelas fundações de apoio no ãrrbito de projetos de ensino, 
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, cientifico e tecnológico e estf rri ilo à 
inovação, inclusive na gestão adrrinistrativa e financeira necessária à execução desses projetos, 
em apoio às Instituições Federais de Ensino Superior _ IFES e demais Instituições Cientificas e 
Tecnológicas-- ICT; 

XI - transferir, de imediato, à Contratante, a posse e uso dos materiais de consumo e bens 
duráveis adquiridos para execução do projeto referido na Cláusula Primeira; 

XII - form-alizer doação à Contratante, sem qualquer encargo, dos bens duráveis, irrediatarrente 
à sua aquisição; 

)1 II — ressarcir à Contratante no caso de uso de bens e serviços próprios da instituição apoiada ó ~ 

rî5\ 

 ~ ` 

~~P 

 rya' sso  ~ .~r 



para execução do projeto a que se refere a Cláusula Primeira; 

XIV - solucionar, judicialmente ou extrajudidalrrente, quaisquer litigias com terceiros, 
decorrentes da execução deste contrato. Na hipótese de a Contratante ser condenada 
subsidiariamente, caberá a esta direito de regresso contra a Catada; 

XV - apresentar prestação de contas pardal, anualmente, em até 30 dias contados a partir de 31 
de dezembro do ano anterior conlorrre inciso I do art. 3° - A da Lei 8.9594; 

XVI - apresentar prestado de contas em até 60 dias após o termino da vigência contratual, em 
conformidade com o disposto m inciso I, do art. 3°Py da Lei 8.958/94; 

XVII - sem prejuízo da prestação de contas final presta no inciso anterior, havendo prorrogação 
da vida contratual, apresentar prestação de contas parcial, referente à exec ufeb do objeto 
do contrato e á Utilização dos recursos disponibilizados m período inicialmente acordado. 

Parágrafo Terceiro: São obrigações da Contratante: 

I - expedir a (s) Adere (s) de Serviço (s) necessária (s) à execução das atividades previstas ro 
Projeto a que se refere o caput da Cláusula Primeira; 

l I - disponibilizar os recursos para a execução do Projeto, em conformidade com a (s) Ordem (s) 
de Serviço de que trata o inciso anterior, 

I€ l - acompanhar e fiscalizar a execução fìs€oo-financeira do projeto apoiado; 

11/-  reter os serviços ora oontr ataäos, após o a.>rrpirimanto da obrigação: 

a) provisoriamente, por meio do responsável, mediante temo cirarnstandado, assinado pelas 
partes em ate 15 (quinze) dias da œranição escrita da Contratada sobre o término do 
serviço; 

b) definitivamente, em ate 90 dias, nos tenros da alinea "b", do inciso I, do art. 73, da Lei n° 
8.666193. 

V- elaborar relatório final, ros temos do § 3°, do art. 11, do Decreto n° 7.423/2010. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA COORDENAÇÃO! FISCALIZAÇÃO 

A Contratante indica corm Coordenador o servidor Marcel Garda de Souza, que acorrpanhará 
os serviçal da Contratada e os fiscalizará, diretamente ou por meio de responsive€ (is) 
indicado(s) na forma do art. 67, da Lei rf 8.666193, o(s) qual (is) poderá (cio) adotar as medidas 
necessities ao fiel cum prix ereto das cláusulas contratuais. 

Parágrafo Único - A indicação de aovo Coordenador do Projeto, caso se faça necessária 
dispensa a celebra o de terrm aditivo, podendo ser for 	i elizada por ato da autoridade- 
competente da Contratarte, mediante justificativa e juntada da respectiva documentação  
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autos do processo relativo ao presente contrato. 

CLÁUSULA QUARTA -- PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

ACoiratante, em retribuido aos serviços prestados conforrre detalhado m Parágrafo Segundo 
da Cláusula Segunda deste instrumento, pagará ä Contratada a quantia de R$ 23700,00 (vinte 
e três mil e setecentos reais). 

Parágrafo Primeiro - O valor contratado éfuco e irreajustável. 

Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado m prazo de 30 dias, a contar da 
apresentado da Nota Fiscal/Fatura ao servidor/setor competerte da Contratante, que atestará a 
sua confonridade com o Relatório de Serviços a que se refere o parágrafo seguinte, a ser 
apresentado mesa mês. 

Parágrafo Terceiro - O Relatório visa a comprovar a efetiva prestação dos serviços de acordo 
com o estabeleddo m presente contrato e deverá ser encaminhado à Contratante, para a 
devida análise e aprovado, previamente à emissão da Nlota Fiscal/Fatura 

Parágrafo Quarto - Na hipótese de não estar-  a Nota Fiscal/Fatura em conformidade com o 
Relatório de Serviços, será procedida a sua devolução á Contratada para as devidas correções, 
contendo o prazo para pagamento a partir de sua reap esentação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, 
referente à execução descentralizada Elemento de Despesa 339039, Plano de Trabalho 090525 
e 137327, Fonte 0178980000. 

CLÁUSULA SEXTA DOS VALORES DO PROJETO 

Encontram-se especificados m projeto de que trata a Cláusula Primeira os valores, com a 
respectiva fonte dou origem e cror>ograrm de deserrbolso, relativos à sua execução. 

Parágrafo prirreiro: O projeto referido na Cláusula Primeira deste instrumenta possui valor total 
de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta nil reais), valor este que contempla os recursos 
destinados ã sua realização, inclusive aqueles a que se refere a Cláusula aorta, supra 

Parágrafo segundo: A liberação dos recursos mencionados ro parágrafo prirr 	iro será feito em 
duas parcelas: a 12  liberação no valor de 83187.000,00 (cento e oitenta e sete nil reais) para o 
mês de noverbro de 2019; e a 2a liberação no valor de 8$83.000,00 (oitenta e três mil reais) 
para o Tres de abril de 2020. 



CLÁUSULA SÉTIMA - DA DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

O presente contrato é firmado com dispensa de licitação, nos temas do inciso X1I I, do artigo 24, 
da Lei n° 8.666/93, confinado com o artigo 1°, da Lei n° 8.958194, vinculando-se ao Process° 
de Dspensa de Licitação n°788/2019-24. 

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DE MANTER AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA 
CONTRATAÇÃO 

A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações ora assurridas, todas as condições exigidas para sua contratação. 

CLÁUSULA NONA - PUBLICIDADE 

Caberá ao Instituto Brasileiro de Inforìmção em Oênda e Tecnologia - IBICT providenciar a 
publicação-  do extrato do presente contrato, no prazo estabelecido no Parágrafo Único, do art, 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA -- DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31/07/2021, não ultrapassando 
assim, a vigência do Termo de Execução Descentralizada n°09/2019, assinado entre o IBICTe a 
Secretaria 	de 	Errpreendelorisma 	e 	Inovação 	-- 	SENPI, 	do 
Mntstério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - METIC, de 03/07/2019, ao qual 
se vincula a origem do recurs°, podendo ser prorrogado nos termms do §1°, ão artigo 57 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

11.1. Correte ir 	ifi amo administrativa ma temos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 

11.1.1. inexecutar total ou parcialrrerrte qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3. fraudar na execução do contrato; 
11.1.4. comportar-se de modo inidâneo; 
11.1.5. correter fraude firscal; 
11.1.6. não mantiver a proposta. 

11.2 0 desa.arrprimto, pela Contratada, de quaisquer dáusulas dou condições estabelecidas 
no presente instrumento ensejará a aplicação, pela Contratante, das sanes constantes nos 
artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a saber.. 

l - adverténGìa; 



Il - malta de 1%, por dia de atraso na prestação do serviço ou parte deste, calculada sobre o 
respectivo valor, até o lïrrite de 5% do valor do contrato; 

Ill - multa de 5% sobre o valor`do contrato, por descurrprimento de dáusula contratual, excerto a 
prevista no incho V; 

IV - multa de 5% pela prestado dos serviços fora das espedfica95es estabeleddas pela 
Contratante, aplicada sobre o valor ocrresporxllente ao item ou parte do item a ser prestado; 

V- malta de 10% do valor contratado, pela não prestação dos serviços; 

Vi - suspensão do direito de licitar e in-pedin tinto de contratar com a com o órgão ou entidade 
Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

VII - irrpedimento de licitar e contratar cem a União com o consequente descredendarrento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

Vil - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Pdn inistração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a prápria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida serrpre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo adrrinistrativo 
que assegurará o contraditório e a arrpla defesa à Contratada, observando o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariarr ente a Lei 9.784, de 1999. 

11.4A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considerado a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, corro o dano causado à Contratante, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

11.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO/DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

12.10 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da rr esmo Lei; 

12.2 Cs casos de resdsão contratual serão fornelmente motivados, assegurando-se à 
OONFRATADA o direito à prévia e ameia defesa 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
adrrinistrativa prevista no art. 77 da Lei r>° 8.666, de 1993. 

124 O term) de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já currpridos ou parcialmente cumpridas; 
12.4.2 Relação dos pagarnentosjä efetuados e ainda devidos; 
124.3 Indenizações e multas. 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Cs casos orrissos serão decididos pela CONTRATAN1E, segundo as disposições contidas m 
Le n° 8.666, de 1993, Lei riD  8.958, de 1994 e normas e princípios gerais dos oontratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Nos terms do inciso I, do artigo 109, da Constituiçtlo Federal, o foro corrpetente para dirk& 
dúvidas 014 litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Federal, Seggio Judicíaria do Distrito 
Federal. 

E, por estarem de acordo, as partes fim 	am o presente instrurrento em duas vias, na presença 
das testemunhas abaixo. 

Brasilia, C;-  de liglivrrj 	de 2019 

Cecilia Leite Oliveira 
Diretora do Instituto Brasileiro de Infor 	i[EigãO em Ciência e Tecnologia 

AntrioEUggnio Farad 
Assessor 

Testemunhas: 

1. --;1L 11-• 
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